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LEI N ‘ 032/97

Dispõe sobre a Criação do C onselho  M unicipal dc 
A com pan h am en to  e Controle Social do Fundo de  
de M anutenção e de Valorização do M agistério .

O  P refeito  M unicipal de  Itinga do  M aranhão, no uso de suas atribuições legais,faz saber que 
a Câm ara M unicipal aprovou c ele sancionou e prom ulga a seguinte Lei :

Art 1° - Fica criado o  Conselho M unicipal de A com panham ento  e Controle Social
do Fundo d e  M anutenção e Desenvolvim ento do Ensino Fundam ental e  de  
Valorização do M a g is té r io .

Alt. 2® - O C onselho será constitu ído  por 04 (quatro ) m em bros,sendo:

a) Um representan te d a  Secretaria M unicipal da E ducação  ;
b) Um representan te d o s  professores é d o s  d iretores das Escolas

Públicas do  Ensino Fundam ental;
c) Um representan te d e  pais de alunos, e
d) U m  represen tan te d o s servidores das escolas públicas d o  ensino

fundam ental:

§ - O s m em bros do  C onselho serào indicados p o r seus pares ao  Prefeito  que
designará para  execer suas funções.

§ 2® - O m andato dos m em bros do  C onselho será 01 (um ) ano, vedada a recondução
para o  m andato subsequente .

As ílinçòes dos membros do Conselho nào serão remuneradas

An. 3° - Com pete ao Conselho

I - Acompanhar c controlar a repartição, transferência e
aplicação dos recursos do Fundo ;

II - Supervisionar a realização do Censo Educacional A nual;
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'  Exam inar os reg istros contábeis e deniostrativos í!erènria>^ 
mensais e atualizados relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do  Fundo

Art. 5" - 

Art . 6 ° -

0  conselho terá autonom ia em suas dccisòes,

E sta Lei en tra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO  P R E F E IT O  M U N IC IP A L  DE ITIN G A  DO M A R A N H Ã O  ^
dias do mes de dezem bro de mil novecentos e novent3:e  se te  ^

r^ W í j n d o  P IM E N T E I /ÍJ L H O  
Prefeito Municipal
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